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MUNICíPIO DE

CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

Of. SEAJUR/ATL no 342t2017

Cascavel, 01 de novembro de 2O1Z
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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
CascaveliPR.

DArÁ _.9_{tL[t*&or?

Em resposta ao Requerimento no 432t2017, do vereador
Josué de souza lPTc, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

ciano Braga
S rio de Assuntos Jurídicos

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal I l5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86'710001-07
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Data 27t10t2017 C.l. n. 670t2017

Emissor Secretaria Municipal de Administração - Gabinete do Secretário

Receptor Secretaria de Assuntos Jurídicos - DPATL

Assunto Requerimento n. 43212017

Sra. Leni Dal Pai,

Em atenção à Cl n. 79712017-DPATL, a qual solicita resposta ao

Requerimento n. 43212017, de autoria do Vereador Josué de Souza, encaminhamos

copia da Cl n. 99212017, emitida pelo Departamento de Recursos Humanos (copia

anexa), dando cumprimento ao requisitado.

Atenciosamente,

m;,íú,,,a
Cletirio Ferreira Feistler

Secretário de Administração

Emitido por
Danielle

Recebi em I I

.",r.ii, a1f

iH?lgrus,



I

GOVERNO MUNICIPAL

Sricrctüí!ô dt AdministroÇâo
CASCAVET

Comunicação Interna

Data 27 /1.0120t7 C.l. n." 992120t7
Emissor SEADM /DPRH/Desenvolvimento de Pessoal

Receptor SEADM/Gabinete Secretário
Assunto Resposta C|646/20t7 - Requerimento 432/20L7 Câmara

Em resposta a Cl ne 646/20L7/SEADM, referente ao Requerimento
ns 432/2017 da Câmara Municipal de Vereadores, informamos o seguinte:

1. Esclarecemos que, com o advento da Lei Municipal ns 6.532/20L5 que criou a Guarda Municipal
no Município de Cascavel, a estrutura da Guarda Municipal foi unificada sendo composta pelos

cargos de Guarda Patrimonial e Guarda Municipal. O Município adequou-se à lei geral das Guardas

Municipais, estabelecendo estrutura única composta pelos referidos cargos, cada qual com

requisitos distintos para provimento e funções diferentes, embora relacionados no aspecto
finalístico à prestação do serviço público de proteção patrimonial ao município, Vale ressaltar que

o cargo de Guarda Patrimonial não foi colocado em extinção com a criação da Guarda Municipal,
pelo contrário, foi abrangido pela Lei, conforme dispõe o artigo 9e.

Por outro lado, em se tratando de cargos com funções distintas dentro de uma carreira única que

e a Guarda Municipal, onde cada qual possui exigências de qualificação únicas, a nomeação para

um dos cargos não permite a ascensão ou promoção para outro, o que seria inconstitucional caso

este Poder Executivo encaminhasse projeto de lei à Casa de Leis com a intenção de unificar os

cargos.

2. O vencimento relativo a cada cargo que compõe a estrutura de cargos do Município e fixado
atendendo ao que preceitua a Constituição Federal:

Art. 39 [...]
§ 1e A fixoçdo dos podrões de vencimento e dos demois componentes do

sistemo remu nerotório observorá :

I - o naturezo, o grau de responsobilidode e a complexidode dos cargos
componentes de cado carreiro;

ll - os requisitos para a investidura;
lll - as peculioridodes dos cqrgos.

Veja que os requisitos para investidura dos cargos de Guarda Patrimonial e Guarda Municipal são
distintos, bem como são distintas a complexidade e a peculiaridade de cada cargo.

3. Conforme já disposto, a fixação dos padrões de vencimento e proveniente da natureza, do grau de
responsabilidade e da complexidade dos cargos, ainda dos requisitos para a investidura e das
peculiaridades dos cargos. Diante dessa previsão constitucional, e em atenção aos princípios da
impessoalidade, isonomia, eficiência e, sobretudo da legalidade, esta Administração está impedida
de unificar os vencimentos dos cargos de Guarda Patrimonial e Guarda Municipal.
Para demonstrar a diferenciação entre os cargos, encaminhamos a descrição das suas atribuições
bem como dos requisitos para investidura quais foram legalmente instituídos, alem das etapas de
concurso diferenciadas, quais requerem prévia aprovação para investidura no cargo,

A título de complementação, encaminhamos em
inconstitucionalidade da proposta de unificação

anexo
dos

documentação que

ca rgos (in clu indo a

versa sobre a

decisão pela
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improcedência proferida pelo E. Des. Fernando Prazeres na ADIN L524265-4, movida pela

Federação dos Sindicatos de Servidores Públicos Municipais e Estaduais do Paraná - FESMEPAR),

ainda, enviamos um quadro comparativo para melhor entendimento quanto a diferenciação entre
os cargos.

Atenciosamente,

EIVITIDO POR: Cristina

l,'"W
v 4''i:,

^lJ
,'-\'l

CRIST!NA DULCE SCHMITZ L. DE OLIVEIRA
Gerente de Desenvofvímento de Pessoal
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CONCURSO PÚBLICO N.O 065/2017. MUNIC|PIO DE CASCAVEL. PR

ANEXO VI . EXAME PRÉ.ADMISSIONAL
*Atualizado conforme Retificação no 01, de 25 de maio de2017

í. DO EXAME MEDICO

1.1, 0 exame médico será realizado pela Divisão de tt/edicina e Segurança do Trabalho da Prefeitura

Municipal de Cascavel em local e data a ser estipulado no edital convocatorio, compreendendo nas

avaliaçÕes baseadas na anamnese, no exame clínico e nos exames requeridos ao candidato, Essas

avaliaçÕes tôm por finalidade selecionar o candidato apto ao exercÍcio pleno das funçoes do cargo de

Guarda Municipale das atividades inerentes a ele,

1.2. O candidato, em dia e local designado por edital, deverá apresentar os seguintes exames

laboratoriais:

l. Sangue: hemograma completo (com contagem de plaquetas), glicemia de jejum, ureia,

creatinina, ácido úrico, colesterol (total e fraçoes - LDL, HDL e VLDL), triglicerídeos, gama-

GT, fosfatase alcalina, transaminases (TGO/TGP), bilirrubinas (total e fraçÕes), sorologia
para doença de Chagas, VDRL (ou sorologia para sÍÍilis), perfil sorologico para hepatite B

(incluindo obrigatoriamente: HBsAg, HBeAg, Anti HBc (lgM e lgG), Anti HBe, Anti HBs),

sorologia para Hepatite C (Anti HVC) e tipagem sanguÍnea (grupo AB0 e fator Rh);

ll, Urina: Elementos Anormais e Sedimento (EAS);

lll. Fezes: Exame Parasitologico de Fezes (EPF);

lV. Exame Toxicológico: realizado em laboratorio especializado, a partir da amostra de

materiais biologicos (cabelo, pelo ou unha) e deverá ser do tipo de "larga janela de

detecçã0" que acusa o uso de substância entorpecentes ilícitas ou licitas controladas
causadoras de dependência química ou psíquica de qualquer natureza, cujo resultado

deverá apresentar negatividade para um período mínimo de 90 dias:

a) Anfetaminas: anfetamina, metanfetamina, efedrina e ecstasy (MDMA, TVDEA e MDA);

b) Opiáceos: (morfina, codeína, di-hidrocodeína e metadona);
c) Canabinoides: (maconha, skank, haxixe e metabolitos do delta-9 THC);

d) Cocaína: (derivados e metabolitos);

e) Fenciclidina ou peniciclidina (PCP)
1.3. O candidato, em dia e local designado por edital, deverá apresentar os seguintes exames médicos e

avaliaçÕes médicas especializadas:
L Neurológico - laudo descritivo e conclusivo de consulta médica realizada por médico

especialista (neurologista), que deve adicional e obrigatoriamente citar o resultado do

seguinte exame:

a) EletroenceÍalograma (EEG).

11. Cardiológicos - laudo descritivo e conclusivo de consulta médica realizada por médico
especialista (cardiologista), que deve adicional e obrigatoriamente citar os resultados dos
seguintes exames:

a) Eletrocardiograma (ECG);

b) Ecocardiograma bidimensional com Doppler.
lll. Pulmonar:

a) Radiografia de torax em projeçoes postero-anterior (PA) e perfil esquerdo, com laudo
que deve obrigatoriamente avaliar a área cardíaca;

b) Prova de função pulmonar (espirometria), com e sem broncodilatador, com laudo
emitido por médico especialista (pneumologista).



Edital de Concur1o n.o 065/1017 - Anexo Vl

,2

lV. Oftalmológicos: laudo descritivo e conclusivo de consulta médica realizada por
especialista (oftalmologista) que deve adicional e obrigatoriamente citar os seguintes
aspectos e resultados de exames médicos:
a) acuidade visual sem correção;

b) acuidade visual com correção;
c) tonometria;

d) biomicroscopia;

e) fundoscopia;

f) motricidade ocular,
g) senso cromático (teste completo de lshihara);

h) medida do campo visual por meio de campimetria computadorizada, com laudo.
V. Otorrinolaringológicos: laudo descritivo e conclusivo de consulta médica realizada por

mêdico especialista (otorrinolaringologista), que deve adicional e obrigatoriamente citar o
seguinte exame laboratorial:

a) audiometria tonal.

Vl. Radiografia: radiografia das colunas lombar e sacral (lombo-sacra), em proleções antêro-
posterior (AP) e perfil com laudo e medida dos ângulos de Cobb e(ou) de Ferguson, se e
quando houver qualquer desvio nesses segmentos da coluna vertebral,

1,4, A data da realização dos exames deverá ser inferior ou igual a g0 (noventa) dias da sua
apresentação, sob pena de desclassificação no concurso.

1.5. Em todos os exames solicitados, além do nome completo do candidato, deverão constar

obrigatoriamente, a assinatura e o registro no orgão de classe específico do profissional responsável,

sendo motivo de inautenticidade a inobservância ou a omissão do referido registro, culminando com

a desclassificaçã0.

1.6. A candidata gestante deverá ainda apresentar atestado atualizado, emitido por médico obstetra, de

que está em condições de realizar as aulas e avaliaçÕes previstas na Matriz Curricular do Curso de

Formação Profissional, conforme Decreto 12.77612017 que regulamenta a etapa do Curso de

Formação Profissional, ficando terminantemente vedada a participação no CFP sem a apresentação

do respectivo atestado médico.

1.7, Não serão considerados eventuais protocolos de exames realizados.

1.8. O candidato que não apresentar os exames no período previsto no edital convocatorio será eliminado

do concurso.

1.9. 0s exames constantes deste Anexo, bem como qualquer outro exame complementar e/ou avaliação

solicitados, serão realizados às expensas do candidato,

1.10. 0s laudos permanecerão sob a responsabilidade da Divisão de Medicina e Segurança do Trabalho,

acondicionados no prontuário do candidato por profissionais médicos devidamente habilitados,
'1.11. Será considerado habilitado no exame médico o candidato que obtiver o resultado de APTO para o

carg0.

1.12. Será considerado INAPTO no exame médico o candidato que apresentar as seguintes condiçoes

clinicas, sinais ou sintomas:

l. Cabeça e pescoço:

a) tumores malignos na área de cabeça e pescoço;

b) alteraçoes estruturais da glândula tireoide, com repercussÕes em seu desenvolvimento;

c) deformidades congênitas ou cicatrizes deformantes ou aderentes que causem bloqueio

funcional na área de cabeça e pescoÇo,

ll. Ouvido e audição:



a) perda auditiva maior que 25 decibéis nas frequências de 500, 1000 e 2000 Hz (hertz);

b) perda auditiva maiorque 30 decibéis isoladamente nas frequências de 500, 1000 e 2000 Hz

(hertz);

c) otosclerose,

d) labirintopatia;

e) otite média crônica.

lll, Olhos e visão:
a) acuidade visual a seis metros: avaliação de cada olho separadamente;

b) acuidade visual com a melhor correção optica: serão aceitos - 20120 em ambos os olhos e

alé20120 em um olho e 20140 no outro olho;

t, motilidade ocular extrÍnseca: as excursoes oculares devem ser normais;

d senso cromático: serão aceitos até três interpretaçoes incorretas no teste completo lshihara;

e pressão intraocular: fora dos limites compreendidos entre 10 a '18 mmHg;

f) cirurgia refrativa: será aceita desde que tenha resultado na visão mínima necessária à

aprovação;
g) infecçoes e processos inflamatorios crônicos, ressalvadas as conjuntivites agudas e

hordéolo;

h) ulcerações, tumores, exceto o cisto benigno palpebral;

i) opacificaçoescorneanas;
j) sequelas de traumatismos e queimaduras;

k) doenças congênitas e adquiridas, incluindo desvios dos eixos visuais (estrabismo superior a

1 0 dioptriasprismáticas) ;

l) ceratocone;

m) lesoes retinianas, retinopatia diabética;

n) glaucoma crônico com alterações papilares e(ou) no campo visual, mesmo sem redução da

acuidade visual;

o) doenças neurologicas ou musculares,
p) discromatopsia completa,

lV. Boca, nariz, laringe, faringe, traqueia e esôfago:
a) anormalidades estruturais congênitas ou nã0, com repercussão funcional;

b) desvio acentuado de septo nasal, quando associado a repercussão funcional;

c) mutilaçÕes, tumores, atresias e retraçoes;

d) fístulas congênitas ou adquiridas;

e) infecçoes crônicas ou recidivantes;

0 deficiências funcionais na mastigaçã0, respiraçã0, fonação e deglutição;
V. Pele e tecido celular subcutâneo:

a) infecçoes bacterianas ou micoticas crônicas ou recidivantes;

b) micoses proÍundas;

c) parasitoses cutâneas extensas;

d) eczemas alérgicos cronificados ou infectados;

e) expressões cutâneas das doenças autoimunes;

0 ulceraçÕes, edemas ou cicatrizes deformantes que poderão vir a comprometer a capacidade

funcional de qualquer segmento do corpo;
g) hanseníase;

h) psoríase grave com repercussão sistêmica;

i) eritrodermia;

Edital de Concurso n.o 065/2017 - Anexo Vl
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j) púrpura;

k) pênfigo: todas as formas;
l) úlcera de estase, anêmica, microangiopática, arteriosclerotica e neurotrofica,
m) colagenose - lúpus eritematoso sistêmico, dermatomiosite, esclerodermia;
n) paniculite nodular - eritema nodoso;
o) neoplasia maligna,

Vl, Sistema pulmonar:

a) doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC);

b) tuberculose ativa pulmonar e em qualquer outro orgão;

c) sarcoidose;

d) pneumoconiose;

e) tumores malignos do pulmão ou pleura;

f) radiografia de torax: deverá ser normal, avaliando-se a área cardíaca, não são incapacitantes
alteraçoes de pouca significância e(ou) aquelas desprovidas de potencialidade morbida e
não associadas a comprometimento funcional;

Vll. Sistema cardiovascular:
a) doença coronariana;

b) miocardiopatias;

c) hipertensão arterial sistêmica, não controlada ou com sinais de repercussoes em orgão alvo;
d) hipertensão pulmonar;

e) cardiopatia congênita, ressalvada a comunicação interatrial (ClA), a comunicação
interventricular (ClV) e a persistência do canal arterial (PCA) - desde que corrigidos
cirurgicamente, e a presença de valva aortica bicúspide, desde que não esteja associada a
repercussâo funcional;

f) valvulopatia adquirida, ressalvado o prolapso de valva mitral que não esteja associada a

repercussão funcional;
g) pericardite crônica;

h) arritmia cardíaca complexa e(ou) avançada;

i) linfedema;
j) fístulaarteriovenosa;
k) angiodisplasia;

l) arteriopatia oclusiva crônica - arteriosclerose obliterante, tromboangeíte obliterante, arterites;

m) arteriopatia nâo oclusiva - aneurismas, mesmo apos correção cirúrgica;

n) arteriopatia funcional- doença de Raynaud, acrocianose, distrofia simpático reflexa;

o) síndrome do desfiladeiro torácico.

VIll. Abdome e trato intestinal:
a) hérnia da parede abdominal com protusão do saco herniário à inspeção ou palpação;

b) visceromegalias;

c) formas graves de esquistossomose e de outras parasitoses (como por exemplo: doença de

Chagas, Calazar, malária, amebíase extraintestinal);

d) historia de cirurgia significativa ou ressecção importante (quando presente deve-se

apresentar relatorio cirúrgico, descrevendo o motivo da operaçã0, relatorio descritivo do ato

operatório, além de resultados de exames histopatologicos - quando for o caso);

e) doenças hepáticas e pancreáticas;

0 lesoes do trato gastrointestinal ou distúrbios funcionais, desde que significativos;
g) tumores malignos;
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h) doenças inflamatorias intestinais;

i) obesidade morbida;

!X, Aparelho genito-urinário:
a) anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias, associadas à

repercussões fu ncionais;

b) uropatia obstrutiva crônica;
prostatite crônica;

rim policístico;

insuficiência renal de qualquer grau;

nefrite interticial;

glomerulonefrite;

sífilis secundária latente ou terciária;

varicocele e(ou) hidrocele em fase de indicação cirúrgica;

orquite e epidemite crônica;

criptorquidia;

urina: sedimentoscopia e elementos anormais mostrando presença de; cilindruria, proteinúria

1++), hematúria (++;, glicosúria (correlacionar com glicemia de jejum), atentando-se ao fato

de que a presença de proteinúria e(ou) hematúria em candidatas do gênero feminino pode

representar variante da normalidade, quando associadas ao período mestrual,

m) a existência de testículo único na bolsa não ê incapacitante desde que a ausência do outro

não decorra de anormalidade congênita; a hipospádia balânica não é incapacitante,

X. Alterações ginecológicas:
a) neoplasias (neoplasias malignas:uterinas, tubárias, ovarianas e mamárias);

b) cistos ovarianos não funcionais;

c) salpingites, lesÕes uterinas e outras anormalidades adquiridas, exceto insignificantes e

desprovidas de potencialidade morbida;

d) anormalidades congênitas;

e) mastites crônicas e tumoraçÕes da mama;

0 outras patologias ginecologicas e mamárias que causem morbidade ou co-morbidade

elevada,

Xl. Aparelho osteomioarticular:
a doença infecciosa ossea e articular (osteomielite);

d
ô

0

s)
h)

i)

i)
k)

r)

b alteração de eixo que comprometa a força e a estabilidade das articulaçÕes;

c alteração ossea que comprometa a força e a estabilidade dos membros superiores e

inferiores;
d) escoliose desestruturada e descompesada, apresentando ângulo de Cobb maiordo que 10'

(tolerância de até 3");

e) lordose acentuada, associada com ângulo de Ferguson maior do que 45' (radiografia em

posição ortostática e paciente descalço);

0 hipercifose com ângulo de Cobb maior do que 45" e com acunhamento maior do que 50 em

pelo menos três corpos vertebrais consecutivos;
g) genu recurvatum com ângulo maior do que 5" além da posição neutra na radiografia em

projeção lateral, paciente em decúbito dorsal com elevação do calcâneo de 10 cm, em

situação de relaxamento;
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h) genu varum que apresente distância bicondilar maior do que 7 cm, cujas radiografias
realizadas em posição ortostática com carga, mostrem ângulo de 5o, com tolerância de mais

ou menos 3o, no gênero masculino, no eixo anatÔmico;

i) genu valgum que apresente distância bimaleolar maior do que 7 cm, cujas radiografias
realizadas em posição ortostática com carga, mostrem ângulo de 5o, no gênero masculino,
no eixo anatômico;

j) discrepância no comprimento dos membros inferiores que apresente ao exame,
encurtamento de um dos membros, superior a 10 mm (0,10 cm), confirmado mediante exame
de escanometria dos membros inferiores;

k) espondilolise, espondilolistese, hemivértebra, tumores vertebrais (benignos e malignos);

l) discopatia, laminectomia, passado de cirurgia de hérnia discal, pinçamento discal lombar do

espaço intervertebral; presença de material de síntese, exceto quando utilizado para fixação

de fraturas, desde que estas estejam consolidadas, sem nenhum deficit funcional do

segmento acometido, sem presença de sinais de infecção ossea, artrodese em qualquer

articulação;

m) proteses articulares de quaisquer espécies;

n) doenças ou anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou adquiridas, inflamatorias,

infecciosas, neoplásticas e traumáticas; casos duvidosos deverão ser esclarecidos por

Perícia Médica Oficial;

o) luxação recidivante de qualquer articulaçã0, inclusive ombros; frouxidão ligamentar

generalizada ou não; instabilidades em qualquer articulação;
p) fratura viciosamente consolidada, pseudoartrose;

q) doença inflamatoria e degenerativa osteoarticular, incluindo as necroses avasculares em

quaisquer ossos e as osteocondrites e suas sequelas,

0 artropatia gotosa, contraturas musculares crônicas, contratura de dupuytren;

s) tumor osseo e muscular;

t) distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho ou lesoes por esforço repetitivo,

incluindo tendinopatias em membros superiores e inferiores;

u) deformidades congênitas ou adquiridas dos pés (pé cavo-varo, pé plano rigido, hálux-valgo,

hálux-varo, hálux-rígidus, sequela de pé torto congênito, dedos em garra com calosidade ou

nã0, calosidade aquileia, dedo extranumerário, coalizÕes tarsais);

v) ausência parcial ou total, congênita ou traumática de qualquer segmento das extremidades;

w) qualquer diminuição da amplitude do movimento em qualquer articulação dos membros

superiores e inferiores, da coluna vertebral ou pelve.

Xll. Doenças metabólicas e endócrinas:
a) diabetes mellitus;

b) tumores hipotalâmicos e hipofisários;

disfunção hipofisária e tireoidiana sintomática;

tumores da tiroide, exceto cistos insignificantes e desprovidos de potencialidade morbida;

tumores de suprarrenal e suas disfunçoes congênitas ou adquiridas;

hipogonadismo primário ou secundário;

distúrbios do metabolismo do cálcio e fosforo, de origem endocrina;

erros inatos do metabolismo;

desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade cronologica;

doença metabolica.

c

d

0

s)
h)

i)

i)
Xlll. Sangue e órgãos hematopoiêticos:
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a

b

C

anemias, exceto as carenciais;

doença linfoproliferativa maligna - leucemia, linfoma;

doença mieloproliferativa - mieloma múltiplo, leucemia, policitemia vera;

d hiperesplenismo;
ô agranulocitose;

0 distúrbios hereditários da coagulação e da anticoagulação e deficiências da anticoagulação

(trombofilias).

XlV. Doenças neurológicas:
a) infecção do sistema nervoso central;

b) doença vascular do cérebro e da medula espinhal;

c) síndrome pos-traumatismo cranioencefálico;

d) distúrbio do desenvolvimento psicomotor;

e) doença degenerativa e heredodegenerativa, distúrbio dos movimentos;

0 distrofia muscular progressiva;

g) doenças desmielinizantes e esclerose múltipla;

h) epilepsias e convulsões,

i) eletroencefalograma digital com mapeamento: fora dos padroes normais.

XV. Doenças psiquiátricas:

a) transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas;

b) esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes;

c) transtornos do humor;

d) transtornos neuroticos;

e) transtornos de personalidade e de comportamento;

0 retardo mental;

g) dependência de álcool e drogas.

XVl. Doenças reumatológicas:
a) artrite reumatoide,

b) vasculites sistêmicas primárias e secundárias (granulomatose de Wegener, poliangiite

microscopica, síndrome de Churg-Strauss, poliarterite nodosa, doença de Kawasaki, arterite

de Takayasu), arterite de células gigantes, púrpura de Henoch-Shôlein;

lúpus eritromatoso sistêmico;

fibromialgia;

síndrome de Sjógren;

síndrome de Behçet;

síndrome de Reiter;

espondilite anquilosante.

dermatopolimiosite;

esclerordemia.
XVll. Tumores e neoplasias:

a) qualquer tumor maligno;

b) tumores benignos dependendo da localização, repercussão funcional e potencial evolutivo.
XVlll. Tatuagem Ofensiva:

Será considerado inapto o candidato portador de tatuagem, de qualquer tamanho ou extensã0,
localizada em qualquer parte do corpo, que seja ofensiva à honra pessoal ou ao pundonor e ao
preceito ético da Guarda Municipal, tais como:

a) ldeologias terroristas ou extremistas contrárias às instituiçÕes democráticas;

c

d

e

0

s)
h)

i)

i)
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b) Associação à violência e à criminalidade;

c) ldeias que expressem motivos obscenos ou atos libidinosos;
d) ldeias ou atos ofensivos aos orgãos de segurança pública,

2. lttem suprimido, conforme Retiflcação no 01)
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CARREIRA NA FORIVIA DA LEI
ORGANTZAÇÃO DA GUARDA TVTUNTCTPAL

QUE ATENDE AOS ARTS.6O E 9" DA LEI
13,ozzt2o14 cARRETRA úrurca euE
COVIPORTA A PRTVISÃO DE TVIAIS DE UÍVI
CARGO, CADA QUAL COtV DIFERENTES
FUNÇÕES E ATRTBUTÇÕrS
PRESERVAÇÃo Do PRINCÍPIO DA
ISONOÍVIA,
ADIN IÍVIPROCEDENTE.

Vistos, etc

r - RetRróRro

Trata-se de açâo direta de
inconstitucionalidade, em que a Federação dos
Sindicatos de Servidores Públicos lVlunicipais e
Estaduais do Paraná FEÍVIESPAR, questiona a
constitucionalidade da Lei 6.5321201 5 e o art. 'l " da
Lei 6.533/2015, editadas pelo lVunicÍpio de Cascavel,
frente à Constituição Federal.

Alega a Federação autora que a lei
6.53212O15 criou o cargo de Guarda Patrimonial,
Guarda lVlunicipale Agente de Segurança Patrimonial,
sendo criados ma is de 1 OO cargos somente para a
Guarda [Vlunicipal, e o ÍVlunicípio de Cascaveljá iniciou
concurso público para o preenchimento de 5O dessas
vagas, conforme edital 29l2o-l 6, porém ambos os
diplomas ferem a Constituição Federal,pois afrontam
o princípio da isonomia. Aduz que a Guarda Municipal
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de Cascavel já está em funcionamento, sob a
denominaÇão de Guarda Patrimonial, porquanto:

a) a Lei 4.02612005 criou o cargo de
Guarda lVlunicipal, com 6O vagas;

b) a Lei 4.21 4l2006 permitiu ao
lVlunicÍpio de Cascavel designar servidores para
exercerem a função de Guarda lVlunicipal;

c) a Lei 4.366/2006 criou e
implementou a Guarda Patrimonial, autorizando a
transformação do cargo de vigia para o referido
ca rg o;

d) a Lei lVlunicipal 6.17512O13 criou o
cargo de Agente de Segurança Patrimonial, com a
previsão de 150 cargos públicos, tendo sido
questionada através da ADIN n" 1223203-4, a qual foi
julgada procedente, com a declaração de
inconstitucionalidade dos arts .1", 2o e 3o.;

e) a Lei 6,5321201 5, cria novamente a
guarda municipal, sem aproveitamento dos
servidores que ocupam o cargo de guarda
patrimo n ia l;

f) a lei 6.533/2015, no anexo l, art. 1o,
dispÕe as atribuiçôes e requisitos do cargo de Guarda
lVl u n ic ipa l;

g) todas as funçÕes criadas têm as
mesmas atribuiçÕes e finalidades.

Diante disso tudo, alega a Federação a
ofensa ao princÍpio constitucional da isonomia,
porquanto as atribuiçôes e requisitos criados pelas
Lei n" 6.53212015 e 6.53312O-l 5 seriam idênticos aos
cargos já criados e ocupados por servldores públicos
municipais, até porque os servidores da guarda
patrimonial não serão incorporados à guarda
municipal, Ademais, há afronta direta ao art. 144, §
Bo, da CF, assim como ao art. 90 da Lei no
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13,O2212O1 4 (Estatuto Geral das Guardas
Municipais), pois criou-se nova guarda municipal sem
se aproveitar a existente, criando indevida
diferenciação.

Cita, então, precedente
(ADIN no 1223203-4), o qual
inconstitucional a Lei no 6.175/2O13.

desta Corte
considerou

O [Vlunicípio de Cascavel, em sua
manifestação (fls, 140l15O), alega que:

a) o parâmetro para se averiguar a
constitucionalidade de lei municipal deve ser a
Constituição do Estado, e não a Constituição Federal,
pois ausente o interesse processual da Autora;

b) as leis não são inconstitucionais,
pois se trata de carreiras distintas a de guarda
municipal e agente patrimonial com exigências
diferentes, atribuiçÕes diferenciadas;

Xc) a ação pretende, na verdade, afastar
prejuízos salariais decorrentes da criação das leis, o
que poderia ser pleiteado autonomamente por cada
servidor, independente da criação dos novos cargos,
mas não é o caso de propositura de ADI para tanto.

manifestou-se
i m pug nadas,
2021211).

A Procuradoria-Geral do Estado
pela constitucionalidade das leis

opinando pela improcedência (fls.

A Procuradoria-Geral da Justiça
manifestou-se pelo indeferimento da petição iniciale,
no caso de não acolhimento dessa preliminar, pela
improcedência da presente ação,porquanto não há
comprovação de ofensa à isonomia. (f ls . 2181226),
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É, em suma, o relatorio.

il - voTo

A presente aÇão direta de
inconstituciona lidade é voltada contra a Lei
6.53212O15 e o art. 'l o da Lei 6.53312015, editadas
pelo [Vlunicípio de Cascavel, frente à Constituição
Federal.

Alega a Federaçáo autora que as
referidas leis seriam inconstitucionais porque criaram
o cargo de Guarda Patrimonial, Guarda N/lunicipal e
Agente de SeguranÇa Patrimonial, porém esses
diplomas afrontam o princípio da isonomia e o art,
144, § 8", da Constituição Federal.

a) Quanto ao cabimento da presente
ação.

Alegam o [t/1unicípio de Cascavel e a PGJ
o não cabimento da presente ação direta, pois a
Federação autora sustenta a inconstitucionalidade
das Leis lVlunicipais em face tão somente da
Constitu ição Federa l, sendo que o objeto de
parâmetro para o controle concentrado pelos
Tribunais de Justiça Estaduais deve ser,
restritivamente, a Constituição do respectivo Estado.

De fato, a ação direta de
inconstitucionalidade em âmbito estadual, referente
a lei municipal, somente tem cabimento em face da
Constituição do respectivo Estado,quando se tratar,
evidentemente, do caso de controle concentrado.
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Diz o art. 125, § 2", da Constituição
Federal

"Art. 7 25. Os Estados organizarão sua
Just.iça, observados os princípios
estabelecidos nesta Constitu iÇão.
()
§ 2o Cabe aos Estados a instituiçáo de
representaÇáo de inconstitucionalidade de
leis ou atos normativos estaduais ou
municipais em face da ConstituiÇão Estadual,
vedada a atríbuição da legitimação para agir
a um único órgão."

E o art. 1 1 1 da ConstituiÇão do Estado
do Paraná

Art. 111. Sao partes legítimas para prapor a
ação direta de inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo estadual ou municipal, em
f ace desta Constituicão (...)

Ou seja, o parâmetro de
constitucionalidade de ato normativo municipal deve
ser a Constituição do Paraná, não a Constituição da
República.

Ocorre que o dispositivo da CF utilizado
como parâmetro desta ADIN (Art. 144, § B"), assim
como o princípio constituciona I apontado como
violado, são de reprodução obrigatória na
Constituição Estadual, porquanto, de um lado,
estabelece princípio elementar para a realizaçâo de
concurso público (art. 37, I e ll, da CF) e, inclusive,
da própria AdministraÇão Pública (representada pelo
princípio da impessoalidade, expressamente
elencado no arL. 3J, caput, da CF), e de outro, regra
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relacionada à seguranÇa pública, cuja disposiçao
constitucional vincula sua reprodução, por simetria,
nas constituiçÕes Estadua is,

E tanto é assim que consta, no arlu. 17 ,

Xl, da Constituição do Estado do Paraná idêntica
redação à do a rl. 144, § Bo, da CF/BB, Conf ira-se:

Art. 144... § Bo Os A/lunicípios poderão
constituir guardas municipais destinadas à
proteção de seus bens, serviços e
instalaÇÕes, conforme dispuser a lei.
Art. '17. Compete aos Municípios:
()
Xl - instituir guardas municipais incumbidas
da proteÇão de seus bens, serviços e
ínstalações, na forma da lei.

Há, portanto, reprodução do texto
constitucional federal na constituição estadual,
sendo, assim, possível a realização do controle
concentrado de constitucionalidade das leis do
[VlunicÍpio de Cascavel por este Tribunal de Justiça,
ainda que a parte autora não tenha feito referência
expressa a Constitu ição loca l.

Esse, alias, é o entendimento que vem
sendo adotado, recentemente, pelo STF:

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECLAA/IAÇAO.ALEGADA
usuRPAÇAO DA COtvtPETÊNCtA DO SrF. AÇÃO
DIRETA ESTADUAL. CONFLITO ENTRE LEI
IVIUNICIPAL E NORIVIA CONSTITUCIONAL DE
REPETTÇÃO OBRTGATÓRtA. ALEGAÇÃO DE
AFRONTA À ADI 5OB, REGIME DA LEI /'\íO

B.O3B/199O E CPC/I973. 7. É viável o uso de
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norma canstitucional de reproduçáo
obrigatória como parâmetro de controle de
constitucionalidade de lei municipal pela via
da ação direta estadual. Precedentes. 2. Na
vigência do CPC/I 973 e Lei no 8.038/199O,
período em que ajuizado o presente feito, a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
se firmou no sentido de que, em sede de
controle abstrato de constitucionalidade, a
eficácia vinculante dos acórdãos abrange
apenas o objeto examinado pela Corte. 3.
Agravo regimental a que se nega
provimento. (Rcl '1 7954 AgR, Relator(a):
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 21l1Ol20i 6)

AGRAVO REGIIWENTAL NA RECLAMAÇÃO.
AÇÃO DTRETA DE /NCOIVSTtTUCtONAL\DADE
ESTADUAL. ÁSSETVTADA VTOLAÇÃO DE ATO
NORA/IATIVO ESTADUAL A DISPOSITIVO DE
CONSTITUIÇÃO ESTADIJAL QUE REPRODUZ
NORIVIA CO|VSTITUCIO NAL FEDERAL DE
OBSERVÃNCIA OBRIGATÓRIA, TRIBUNAL DE
JUSTIÇA ESTADUAL, ALEGADA USURPAÇÃO
DE COAIPETÊNCIA DO SUPREA/IO TRIBUNAL
FEDERAL, INEXISTÊNCIA, PRECEDENTES,
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIA/l ENTO. 1 . Os Tribunais de JustiÇa
estaduais sâo investidos de competencia
jurisdicional para exercer a fiscalização
abstrata de constitucionalidade de leis ou
atos normat,ivos estaduais e municipais em
face de parâmetros insculpidos na
ConstituiÇão Estadual, ex vi do art. 'l 25, § 2",
da CRFB/BB, inclusive em relação a
disposiçÕes que reproduzem
compulsoriamente regras da Constituiçâo da
República. Precedentes: Rcl-AgR 10.5OO, Rel.
Itlin. Celso de lttlello; Rcl 12.653 AgR, Rel. lVlin.
Gilmar Mendes). 2. ln casu, o acórdão
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reclamado declarou a inconstit,ucionalidade
de ato normativo estadual com base no art,
166, l, da Const.ituiÇão do Estado do Piauí
(reprodução obrigatoria do art. 150, l, da
CRFB/BB), náo se configurando qualquer
usurpaÇão de competência do supremo
Tribunal Federal. 3. Agravo regimental a que
se nega provimento. (Rcl 14915 AgR,
Relator(a): lVlin. LUIZ FUX, Primeira Turma,
julgado em 29/O312016)

AGRAVO REGttvtENTAL. RECLAMAÇÃO.
CONTROLE CONCENTRADO DE LEI A/IUNICIPAL
REALTZADO pOR TRTBUNAL DE JUSTTÇA.
PARAMETRO CONSTITUCIONAL ESTADIJAL
QUE REPRODUZ NORA/IA DA COlvSTtTUtÇAO
DA REPIJBLICA DE OBSERVÂNCIA
oBRtGATÓRtA. uSu R?AÇÃO DE CO^t PETE NC|A
NAO CONFIGURADA, INEXISTÊNCIA DE
AFRONTA À AUTORIDADE DA DECISAO
PROFERIDA POR ESTA CORTE NA ADI 347/SP.
Nao configura usurpação da competência
desta Corte a fiscalizaÇão abstrata de
constitucionalidade de lei municipal
realizada por Tribunal de lustiça, com base
na Constituição do Estado, ainda que o
parametro de controle estadual consista em
reprodução de norma da Constituiçào da
República de observancia obrigatória.
Precedentes. Agravo regimental conhecido e
não provido. (Rcl 213O AgR, Relator(a): tVlin.
ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
25/0612014)

Assim sendo, cabível a presente aÇão
direta de inconstitucionalidade, tendo em vista que o
art, '1 44, § B" da Constituição Federal é de reprodução
obrigatória, constando no art. 11 , Xl, da CE/PR, tal
como é o princípio da isonomia,
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Passada a questão preliminar. cabe a
análise do mérito da presente ADIN.

Alega a autora a inconstitucionalidade
da Lei n" 6.53212015 e art. 'l o da Lei no 6.5331201 5,
porquanto estariam em confronto com o princÍpio da
isonomia e com o art. 144, § 8" , da CF/BB (e, por
simetria, com o arl. 17, Xl, da CE/PR),

A Lei no 6.53212O15, de Cascavel, criou
a guarda municipal do município, dispondo no art. '1 "
o seguinte:

Art. 'l o. Esta lei cria a Guarda A/lunicipal de
Cascavel (GlvlC), Estado do Paraná,
instituição de caráter civil, uniformizada,
armada, com regime especial de hierarquia
e disciplina e com funçào de proteção
municipal preventiva, destinada à
preservaçao de seus bens de uso comum,
uso especial e dominiais, serviços e
instalaÇões, ressa lvadas as competencias da
União e do Estado e observados os princípios
de atuaÇáo previstos no Estatuto Geral das
Guardas lVlunicipais.

compÕem a
referida Lei

Ai nda,
ca rre i ra

Art. 9". Os cargos de provimento efetivo que
compôe a estrutura da Guarda Municipal de
Cascavel sào:
l- Guarda Patrimanial;
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ll - Guarda lVlunicipal;
lll - Agente de Segurança Patrimonial

Por outro lado, o art, 'l o da Lei
ÍVlunicipal no 6.53312015 dispôs que:

Art. 1". Ficam alterados os Anexos I - Quadro
de Cargos e ll - Quadro de Cargos e Vagas da
Lei [llunicipal n" 3.8O0/2O04, no que se refere
à classe de vencimentos, função/atividade,
requisitos e quantidade de vagas do cargo de
Guarda Municipal, (.,.).

Ora, ambas as leis municipais,
atendem perfeitamente ao comando constituciona l,
uma vez que estruturaram a carreira da Guarda
lVlunicipal em Cascavel, indo, além do mais, ao
encontro da " forma da lei" referida no texto das
Constitu içoes, que no caso é o Estatuto Gera I das
Guardas lVlunicipais (Lei no 13.02212014), como se
pode ver:

Art. 6s O MlunicÍpio pode criar, por lei, sua
guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é
subordinada ao chefe do Poder Executivo
municipa l.
( ,.)
Art. 9e A guarda municipal é formada por
servidores públicos integrantes de carreira
única e plano de cargos e salários, conforme
disposto em lei municipal.

O que fez o ÍVlunicípio de Cascavel foi,
adequando-se à Iei geral das Guardas lVlunicipais,
estabelecer a respectiva carreira única, subdividida
em três cargos, quais sejam: Guarda N/lunicipal,
Guarda Patrimonial e Agente de Segurança
Patrimonial, cada qual com requisitos distintos para
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lprovimento e com requisitos e funçÕes diferentes,
embora relacionados todos, no aspecto finalístico, ao
préstimo do serviço público de proteÇão patrimonial
do município.

E essa aglutinação de diferentes
cargos, de antigas carreiras distintas, êtrt uma única
ca rre i ra, . b_a.v,en d-o---S"C_!n gjjla.rlÇ-As*-@, e
perfeitamente possível, como se pode ver de trecho
do parecer elaborado pela Profu lMaria Sylvia Zanella
Di Pietro, em maio de 2OO7, a pedido do sindicato dos
Servidores da Fazenda do Estado da Bahia,
relativamente à unificação, extinçâo e criação de
diferentes carreiras do Fisco Estadual daquele
Estado:

" lVáo hzí gualquer vícÍo de
inconstitucionalÍdasle no a?leprojeto gue
prevé a instituicáo da carreira.de Auditor
Fiscal da Receita Estadual. E t.ambém nâo há
qualquer impedimento a que a situação dos
atuais integrantes dos cargos de Agente de
Tributos Estaduais e de Auditor Fiscal,
ambos integrantes do Grupo Ocupacional
Fisco, da Secretaria da Fazenda do Estado da
Bahia, instituídas pela Lei no 8.21O, de
22.3.2002, seja adaptada à nova forma de
organização da carreira, Náo há grandes
alteraçÕes das atribuiÇoes e mantém-se a
mesma exigência de escolaridade de grau
superior para ingresso no nível inicial.
Se essa adaptacáo não Íosse possíveí a
Administracão Ptiblica ficaria impedida de
fazer qualguer reestruturacão de carreiras ou
reclassificacáo de cargos. Se as atribuicões
são semelhantes- se os servidores foram
habilitados mediante concurso ptiblico' se
atenderam às ext?éncias eara o respectivo
provimento. náo há impedimento para o seu
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Ainda, com esse entend imento,
também a ADI 2.335, do STF, de Relatoria do lVlin,
Gilmar lVlendes, assim com o a ADI 2.113-'l , do STF,
de Relatoria da lVin. Ellen Gracie.

N Ve.1a-se que os cargos de Guarda
Patrimonial e de Agente de SeguranÇa Patrimonial,
não foram extintos, mas somente passaram a integrar
a carreira única da Guarda Municipal.
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enquadramento na nova situaÇáo. O oue náo
poderia ser feito seria criar carreíra com
atribuiÇões inteÍramente diversas e novas
exigéncias de provimento e aproveitar na
mesma. servidores aue Íoram habilitados
para cargos de outra natureza.
(,)
O próprio Supremo Tribunal Federal tem feito
distinção entre as formas válidas de
provimento e as que contrariam o artigo 37,
ll, da ConstituiÇão. Ao apreciar a ADIN 1591-
s/RS, julgou-a improcedente, aprovando, por
unanimidade, o voto do fl/linistro Gallotti, do
qual nos permitimos transcrever o seguinte
trecho:
"lulgo que não se deva levar ao paroxismo o
princípio do concurso para acesso aos cargos
públicos, a ponto de que uma reestruturaÇão
convergent.e de carreiras similares venha a
cobrar (em custos e descontinuidade) o
preÇo da extinÇão de todos os antigos
cargas, com a disponibilidade de cada um
dos ocupantes seguida da abertura de
processo seletivo ou, entáo, do
aproveitamento dos disponíveis, hipótese
esta ultima que redundaria, na prática,
justamente na situaÇão que a propositura da
aÇão visa a conjurar. " (julgamento pelo
Plenário em 19.8.98; acórdão publicado no
DIU de 3O.6.2OOO). "
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Aliás, tanto se tratam de cargos com
funçÕes distintas dentro de uma carreira única,que
cada qual possui exigências de qualificação e
atribuiçÕes diferentes, sendo que a nomeação para
um dos cargos não permite a ascensão ou promoção
para outro - o que seria inconstitucional caso fosse
determinado por lei.

Comparativamente, tanto não é
inconstitucional a existência de cargos diferentes na
mesma carreira que a Lei no 9 .266196, alterada pela
Lei 10.03412014, estruturou a Carreira Policial
Federal, assim dispondo:

Art. 2" A Carreira Policial Federal é composta
por cargos de nível superior, cujo ingresso
ocorrerá sempre na terceira classe,
mediante concurso público, de provas ou de
provas e títulos, exigido o curso superior
completo, em nÍvel de graduaçâo,
observados os requisitos fixados na
I eg i sl ação perti n e nte.

mencionado,
encontro das
contra elas,

Aliás, deve-se
que as leis
determinaçÕes

considerar, como já
municipais foram ao
constituciona is, e não

\Não só estâo em consonância com os
fundamentos da Constituição Federal e Estadual,
como também estão em conformidade com o princÍpio
da isonomia,porquanto apesar de dentro da carreira
da Guarda lVlunicipal, os cargos têm funçÕes,
requisitos e exigencias de qualificaÇão distintos entre
si, estando os ocupantes de cada cargo e função em
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situaÇão de igualdade material, conforme determina
o texto constitucional.

A reestruturaÇão da carreira e a
adequação de cada um dos cargos é, afinal, uma
forma de se assegurar a isonomia, assim como a
propria impessoalidade sua faceta expressa no
texto constituciona I - ja que não se terá ma is
dificuldades em se entender quais as atribuiçÕes de
cada cargo.

Por outro lado, observando a questão a
partir da especÍfica disciplina das autorizaçÕes
constitucionais para a proposição das leis, tem-se
que a organização normativa das carreiras públicas
municipais consta do rol de prerrogativas exclusivas
do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61,
§'l o, inc. ll, alÍnea " a" , da CR/88, que prevê:

Art. 6'l . A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta
ConstituiÇão.
§ 7o São de iniciativa privativa do Presidente
da República as leis que:
t- (...);
ll - disponham sobre:
a) criaçào de cargos, funçoes ou empregos
públicos na administraçao direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;

Repare-se que este preceito, porque
trata tipicamente de normas de organização do
Estado e de repartiçâo de competências e atribuiçÕes
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constitucionais, e considerado de repetiÇão
obrigatória, cuja aplicação em relação ao ente
polÍtico estadual ou municipal tem-se por imperativa
por conta da exigível e desejável simetria
constitucional - tanto é que foi repet.ido
expressamente no art. 66, inc. l, da Constituiçao do
Estado do Paraná, no que tange à competência
legislativa do Governador do Estado,

Sobre isso, cito passagem de va lioso
precedente do Supremo Tribunal Federal no qual
lecionou o ÍVinistro Carlos Veloso, com suporte nas
liÇÕes de Raul lVlachado Horta, sobre as normas de
reproduÇão obrigatória e sua irrefreável absorção
pelas cartas estaduais:

Noutra hipótese, todavia, o constituinte
estadual reproduz norma da Constit.uiçao
Federal que, reproduzida, ou não, incidirá
sobre a ordem local. É que, nesta hipótese,
tem-se reprodução obrigatória para as
comunidades jurÍdicas parciais, norma central
que constitui a Constituiçãto total do Estado
Federal, ConstituiÇão total "entendida como o
setor da Constituição Federal formado pelo
conjunto das normas centrais, selecionadas
pelo constituinte, para ulterior projeçâo no
Estado-membro, sem organizá-lo
integralmente. A Constituiçao total é parte da
Constituição Federal e não dispÕe de
existência formal autonoma fora desse
documento." (Raul t\lachado Horta, ob. cit.,
pá9.67).
Segundo o magistério de Raul Itlachado Horta,
são normas centrais, assim normas que
constituem a Constituição total, as "normas
dos direitos e garantias fundamentais, as
normas de repartição de competências, as
normas dos Direitos PolÍticos, as normas de
pré-ordenaÇão dos poderes do Estado-

Documento assrnado digitalmente, conforme MP n." 2.200-A2001 , Lei n.' 11,419/2006 e Rêso/uÇáo n.' 09/2008, do TJPR/OE

Página 16 de 23



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

membro, as normas dos princÍpios
constitucionais enumerados - forma
republicana, sistema representativo, reginte
democrático, autonomia muníêipal, - as normas
d4 admnistracáo ptiblica, as normas de
garantia do Poder Judiciário e do t\/linistério
Publico, as normas-princípios gerais do
Sistema Tributário, as normas-princípios
gerais da atividade econômica, as normas da
Ordem Social". (Raul Machado Horta, "Normas
centrais da Constituição Federal". Rev. De
lnformação Legislativa, 135/175). (ADl 2O76,
Relator (a): lVlin. CARLOS VELLOSO, Tribunal
Pteno, jutgado em 15/OB/2002, DJ OB-OB-2OO3
PP-OOOB6 EMENT VOL-O21 1 B-01 PP-OO21 B).
(grifei).

Assegurada, assim, ao Chefe do Poder
Executivo a competência para norm atizar a
organização das carreiras da administraçâo pública
municipal, bem como estruturar tudo aquilo que diga
respeito a servidores públicos e seu regime jurídico
(art.66, inc. ll, da CE) e à prestaÇão de serviços
públicos pelos órgãos e secretariais municipais (art.
66, inc. lV, da CE), tem-se que esta atuaÇão deve se
concreLizar sempre com base na " preponderância do
inferesse local" (art,3O, Inc. l, da CR/BB), o que
compreende a possibilidade de que a autoridade
local, investida na função tÍpica de gestão
administrativa, crie, extinga ou modifique cargos
públicos com vistas a atender a necessidade
administrativa precípua do n'runicípio.

Essa capacidade de autoadministração
do ente polÍtico municipal, é importante dizer, "se
delineia mediante a prestação e manutenÇão de
serviços locais, bem como o controle do orçamento
municipal, para equilibrar as receitas e as despesas"
(Bulos, Uadi Lammêgo. Curso de Direito
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Constitucional.3a ed., Editora Saraiva: São Paulo,
2009, p, 738), sendo, portanto, de deliberação
política privativa do ente municipal, a ser
resguardada dentro do pacto federativo, porque lhe
constitui como princípio funda nte.

Acerca da autonomia municipal
reconhecida pelo constituinte a partir de 1988, na
lição de José Afonso da Silva, tem-se que " as normas
constitucionais instituidoras da autonomia dirigem-se
diretamente aos [\/lunicípios, a partir da Constituição
Federal, que lhes dá o poder de auto-organização e o
conteudo básico de suas leis organicas e de suas
competências exclusivas, comuns ou suplement.ares
(arts.23,29,30 e 182)" (da Silva, José Afonso. Curso
de Direito Constitucional.2l " ed., Editora lValheiros:
São Paulo, 2OO2, p. 621), diferenciando assim o atual
regime constitucional daquele imediatamente
anterior, no qual o município não era destinatário
direto de normas ou de prerrogativas constitucionais
de repartição de competências, sendo instância
subestimada, praticamente mera célula de repartiÇão
geopolÍtica do Estado.

Na atual conformaÇão constitucional, o
Supremo Tribunal Federal já reconheceu, com
fundamento na doutrina de Hely Lopes IVeirelles, que
por autonomia mun icipa I deve se entender tudo
aquilo que interessa antes ao município e não ao
Estado ou à União, numa noção de interesse imediato
em detrimênto do interesse geral e abstrato, nos
segu intes termos:

6. Está claramente definido no artigo 30,
inciso l, da Constituição Federal que o
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[Vlunicípio tem competência para legislar
sobre assuntos de interesse local.
7. Polemica ou f iligrana à parte sobre saber-
se de alguma nuanÇa entre os conceitos de
interesse peculiar (CF de 1967, artigo 15, ll,
com a redação dada pela EC no 1/69) e
interesse local (CF, artigo 3O, l), quem
melhor interpretou o seu significado foi a
mestre Hely Lopes Atleirelles, para quem 'o
que define e caracteriza o 'interesse local',
inscrito como dogma canstitucional, é a
predominância do interesse do MunicÍpio
sobre o do Estado ou da União', de modo que
"tudo quanto repercutir direta e
imediatamente na vida municipal é de
interesse peculiar do MunicÍpio, embora
passa interessar também indireta e
mediatamente ao Estado-membro e à Uniâo'
('Direito Municipal Brasileiro', 'l'l a ed., págs.
107-8)." (RE 18917O, Ministro Redator para o
Acórdão ft/linistra Arlaurício Correa, Tribunal
Pleno, julgamento em 1.2.2OO1, DJ de
8.8.2O0s),

O interesse local, assim, se afigura
distintivo em relação ao interesse comum, e dele se
diferencia porque é apreensÍvel, verificável, tão
somente pelo específico ente a ele diretamente
sensível, ou seja, o próprio município. lnterpretando
por negativa, aquilo que não tem essa densidade
distintiva, esse relevo proprio e específico, não é
interesse local, mas sim geral,

Nesse contexto, o amplo espectro de
prestação de serviços públicos municipais poderá,
orientado por critérios de conveniência e de
oportunidade, incluir no pacote de prestaÇÕes
públicas a segurança patrimonial dos bens, serviços
e instalaçÕes municipais (art. 144, §8", da CR/BB), daÍ

Documenta assrnado digitalmente, conforme MP n.' 2.200-U2001 , Lei n." 11 .419/2006 e Reso/uçáo n." 09/2008, do TJPNOE

Página 19 de 23



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

porque compete àquele ente, e tão somente a ele,
estabelecer e disciplinar como deve se efetivar a
prestação deste serviço na esfera local, bem como a
necessária estrutura administrativa subjacente.

Nessa linha, há, inclusive, que se
resguardar a possibilidade de que vários municípios
sequer venham a instituir as guardas municipais, pelo
simples motivo de não se verificar a existência de
interesse local na prestaÇâo, ao passo que outros
municípios, notadamente os de maior porte, como
Cascavel, sensibilizem-se e estipulem, sempre dentro
de sua regular margem de autonomia, a existência de
cargos especÍficos, dotados de atribuiçÕes distintas,
para o desempenho destas tarefas reputadas
essencia is,

Contudo, esta sensibilizaÇão frente às
necessidades locais e intrÍnseca, ou seja, não admite
que o regramento acerca da existência do serviço ou
mesmo sobre a disposição regulamentar dos cargos
públicos provenha de esfera exterior que não a
Constituição da República, pela via constritiva e
verticalizada, a fortiori, por parte da União, porque aÍ
estar-se-á a fulminar a cláusula da autonomia
m un icipa l.

Nesse ponto, note-se que dispÕe o art.
144, §Bo, da CR/BB que " os municípios poderão
constituir guardas municipais", o que expÕe a
referida facultatividade reconhecida pelo
constituinte. Ademais, a Constituição da República
não discip linou regras expressas acerca da
composição da carreira da guarda municipal, até
porque esta matéria é de interesse dos entes
políticos, no exercÍcio regular de sua competência
legislativa assegurada pela propria Lei lVa ior,
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Assim, se o Prefeito verificar a
necessidade administrativa de estabelecimento de
dois ou mais cargos distintos para comporem a
carreira da guarda municipal, estará legitimamente
investido na capacidade de normatizar a estruturação
da referida carreira, na forma quê melhor venha a
atender a demanda verificada, o que se constitui em
decisão política inadmissÍvel de sofrer
questionamento em seu âmago, ou seja, na peculiar
esfera de verificaÇão percuciente detida pela
autoridade local quanto aos pressupostos de
funcionamento do serviço público municipa I e
estruturação das respectivas carreiras,

Logo, e imperativo concluir que o
Estatuto Geral das Guardas [Municipais (Lei no
13.02212014), especialmente art. 9o, deve ser
interpretado dentro dessa perspectiva constitucional
de resguardo à autonom ia municipal, não se
admitindo que a lei, mesmo que se apresente como
norma geral, afronte o conteúdo de cláusulas
republicanas estruturantes da Federação,
especialmente quanto ao delicado ponto da regulaÇão
dos serviços e das carreiras públicas municipais.

Em conclusão, entendo que a criação
dos cargos nos termos previstos na Lei no 6.53212O15
e no art. '1 o da Lei no 6.53312O15, situa-se dentro
dessa regular margem de autonormatização detida
pelo ente político municipal, inexistindo
incompatibilidade com aquilo que a Constituição
Federal estipulou acerca da matéria, bem como em
relação à mencionada lei gera l.
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',ki Ademais, a questão referente à
carreira únicà (art. 9o da Lei no 13.02212014), está
atendida nas leis municipais, compreendida pelos
três cargos criados, os quais, embora distintos em
funçÕes, qualificaçÕes e formas de ingresso,
compôem, dada a similaridade teleologica das
funçÕes, a carreira da seguranÇa pública pat.rimonial
do municÍpio de Cascavel.

Por fim, ressalvo que o entendimento
adotado pelo E, Des, D'artagnan Serpa Sá, na ADIN
1.223.203-4, não se aplica ao presente caso como
precedente, pois a questão la analisada não é
parad igma para esta.

Enquanto naquele caso a lei
impugnada havia criado o cargo de Agente de
SeguranÇa Patrimonial, em igualdade de funçÕes com
o de guarda municipal, neste houve a estruturação da
carreira, agora sim, em conformidade com o texto
constituciona L

Assim sendo, considerados todos esses
fundamentos, meu voto é no sentido de ju lgar
improcedente a presente ação declaratória de
inconstituciona I idade.

ACORDAM os integrantes do Órgão
Especial, por maioria de votos, julgar improcedente a
presente ação declaratória de inconstitucionalidade,
nos termos do voto do Desembargador Relator.
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O julgamento foi presidido pelo Exmo.
Sr. Desembargador Renato Braga Bettega - Presidente

com voto, e dele participaram os Exmos. Srs.
Desembargadores Telmo Cherem, Octavio Campos Fischer,
Clayton de Albuquerque Maranhão, Ruy Cunha Sobrinho,
Rogério Coelho, fVlarques Cury, ÍVlaria José de Toledo [Vlarcondes
Teixeira, Jorge Wagih lVlassad, Miguel kfouri Neto, Lauro Laertes
de Oliveira, Paulo Roberto Vasconcelos, (vencido, com
declaração de voto) Arquelau Araqjo Ribas (1" Vice-Presidente),
Hamilton lVlussi Correa, Carlos lVlansur Arida, Nilson Mizuta,
Coimbra de N/loura, José Augusto Gomes Aniceto, Astrid
IVaranhão de Carvalho Ruthes, Eugênio Achille Grandinetti, e
CarvÍlio da Silveira Filho.

Curitiba, 17 de julho de 2O17

FERNANDO PRAZERES
Desem ba rgador
Re lato r

PAULO ROBERTO VASCONCELOS
Desem ba rg ador
(Voto Vencido/Declaração de voto)

CARLOS MAI\ISUR ARIDA
Desem ba rg ador
(Declara os termos do seu voto)

ARQUELAU ARAUIO RIBAS
'1" Vice-Presidente
(Acompanha a divergência, com efeitos
ex tunc)

Documento ass,nado digitalmente, conforme MP n." 2.200-22001, Lêi n." 11.419/2006 e Reso/uÇão n.' 09/2008, do TJPNOE

Página 23 de 23

, " :.-: r"



26t10t2017

Aplicação das Súmulas no STF

Aplicação das Súmulas no STF :: SÍF - Supremo Tribunal Federal

Súmula Vinculante 43

E inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso
público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investiclo.

Precedente Representativo

"Ação direta de inconstitucionalidade, Ascensão ou acesso, transferência e aproveitamento no tocante a cargos ou empregos
públicos. - O critério do mérito aferível por concurso público de provas ou de provas e títulos e, no atual sistema
constitucional, ressalvados os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneraÇão, indispensável para
cargo ou emprego pÚblico isolado ou em carreira. Para o isolado, em qualquer hipótese; para o em carreira, para o ingresso
nela, que só se fará na classe inicial e pelo concurso público de provas ou de provas títulos, não o sendo, poremí para os
cargos subsequentes que nela se escalonam até o final dela, pois, para estes, a investidura se fara pela forma de provimento
que é a 'promoção'. Estão, pois, banidas das formas de invesUdura admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência,
que são formas de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor público ingressou por concurso, e que não
são, por isso mesmo, ínsitas ao sistema de provimento em carreira, ao contrárío do que sucede com a promoção, sem a qual
obviamente não haverá carrelra, mas, sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados. - O inciso II do artigo 37 da
Constituição Federal tambem não permíte o 'aproveitamento', uma vez que, nesse caso, há igualmente o ingresso em outra
carreira sem o concurso exigido pelo mencionado dispositivo, (...)." (ADI 231, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal
Pleno, julgamento em 5.8.1992, DJe de 13.11,1992)

Jurisprudência posterior ao enunciado

c Inconstitucionalidade: investidura via remoção ou permuta

"1. Corn o advento da Constituição de 1988, o concurso público é inafastável tanto para o ingresso nas serventias
extrajudiciais quanto para a remoção e para a permuta (dupla remoção simultânea), Precedentes. 2. Reconhecida a

ilegitimidade do ato, não é lícito que o agravante permaneça como titular da serventia para a qual se removeu por permuta."
(MS 32123 AgR, Relator Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgamento em24.2.2017, DJe de t4.3.20L7)

r Inconstitucionalidade; conversão de cargo temporário em cargo permanente

"2, Na origem, os recorrentes ajuizaram ação ordinária objetivando a declaração de inconstitucionalidade das suas
contratações de forma temporária, a fim de que fossem considerados servidores efetivos. Alegam que foram submetidos a
processo seletivo para contratação temporária, nos termos do Edital no 01/1999 da ANVISA, com a realização de provas
escritas eliminatórias, entrevistas técnicas e prova de títulos. Entendem que a investidura em caráter temporário é conflitante
com a natureza jurídica das funções regulatórias que desempenham, uma vez que tais atribuições são de caráter
permanente. 3. A sentença e o acórdão foram convergentes quanto à improcedência do pedido inicial, tendo em conta que
os contratos firmados pela Administração com os recorrentes observaram o disposto no art. 10 da Lei n.o 8.745/1993. (...).
5. Percebe-se que, como assentado pelo Tribunal de origem, a pretensão dos recorrentes viola o disposto rro art. 37, Ii, da
CF. Com efeito, não há possibilidade de servidor admitido para exercício de cargo temporário ser efetivado em cargo
permanente em razão da natureza jurídica das funções que exerce, 6. Esse tem sido o entendimento desta Corte que, diante
de circunstâncias diversas relativas à violação ao art. 37, II, assentou: (i) a vedação de provimento derivado (Súmula
Vinculante no 43); (ii) a manutenção de servidores/empregados públicos admitidos sem prévio concurso (RE 596,478-RG,
Rel.a Min.a Ellen Gracie; e RE 705.140-RG, Rel. Min. Teori Zavascki); (iii) a impossibilidade do passar do tempo sanar
situações irregulares, rechaçando a tese do fato consumado (RE 608.48Z- RG, Rel. f'4in. Teori Zavascki); (iv) a
impossibilidade de transmudação do regime de cargo temporário pãra cargo efetivo, 7. A razáo de decidir em todos esses
casos é a mesma: impossibilidade de manutenção de servidores admitidos sem prévio concurso público após o advento da
atual Constituição. Desse entendimento não divergiu o acórdão recorrido, sendo inviável o provimento da pretensão
recursal," (ARE 800998 AgR, Relator Ministro Robefto Barroso, Primeira Turma, julgamento em 19.4,2016, D.le de 4.5.2016)

r Inconstitucionalidade: investidura em cargo por meio de transferência de servidores

"Em síntese, aduz o requerente que os dispositivos impugnados são inconstitucionais, por violarem o princípio do concurso
público (...).(...).(...) as normas impugnadas autorizam a transposição de servidores do Sistema Financeiro BANDERN e do
Banco de Desenvolvimento do Rio Grande do Norte S.A - BDRN para órgãos ou entidades da Administração Direta,
autárquica e fundacional do mesmo Estado (.,.), 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da inconstitucionalidade
das normas que permitem a investidura em cargos ou enlpregos públicos diversos daqueles para os quais se prestou
concurso. (...) 5. Vale ressaltar que os dispositivos impugnados não se enquadram na exceção à regra do concurso público,
visto que não tratam de provimento de cargos em comissão, nem contratação por tempo dêterminado para suprir
necessidade temporária de excepcional interesse público. 6. Portanto, a transferência de servidores para cargos diferentes
daqueles nos quais ingressaram atraves de concurso público, demonstra clara afronta ao postulado conltitucional do
concurso público." (ADI 3552, Relator Ministro Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgamento em 17.3.2016, Dle de
14.4.2016)
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o Inconstitucionalidade: investidura resultante da transformação de cargos e funções

"De início, pontuo que não é necessário o sobrestamento do feito para que se aguarde oJulgamento da ADI 4,151 e da ADI
4.616, ambas de relatoria do Min. Gilmar Mendes. Isso porque, na primeira discute-se o enquadramento dos servidores
redistribuÍdos da Secretaria da Receita Previdenciária para a Receita Federal do Brasil enquanto, na última, a possibilidade da
transformação do cargo de Técnico da Receita Federal, de nível médio, no cargo de Analista Tributário da Receita Federal do
Brasil, de nível superior. Situação diversa da presente demanda, em que os recorrentes pretendem a ascensão do cargo de
Técnico, posteriormente reestruturado para Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, para o cargo de Auditor Fiscal,
sob o argumento de que ambos os cargos pertencem a mesma carreira. Com efeito, conforme já asseverado, o Tribunal a
quo não divergiu da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a transposiçã0, transformação ou
ascensão funcional, de servidores públicos de uma categoria para outra, posto consubstanciar modalidades de provimento
derivado, sem prévia aprovação em concurso público de provas e títulos, não se coadunam com a nova ordem constitucional.
Essa orientação está consolidado na Súmula Vinculante 43, verbis: (...)".(RE 827424 AgR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgamento em 14.10.2016, DJe de 4.11.2016)

(...) manifesta a inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados, que permitem a ascensão funcional sem concurso
público, na linha da jurisprudência deste Tribunal, como já apontara o parecer da Procuradoria-Geral da República: 'O

dispositivo ora impugnado, ao reabrir o prazo de opção prevista nos arts. 50 e 60, das Disposições Transitórias da Lei
Complementar no 439/85, que dispõe sobre a instituição das séries de classes de Engenheiro, de Arquiteto e de Engenheiro
Agrônomo, e dá outras providências correlatas, ofende o previsto no aft. 61, § 1o, inciso II, letra 'c', da Constituição Federal,
por tratar de regime ;urídico de servidor público, matéria sabidamente afeta à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo. Quanto à alegada ofensa ao disposto no inciso Ii, do art. 37, da Constituição Federal, merece guarida a

rrresignaÇão do Requerente, haja vista a norma estadual ter possibilitado a investidura em cargos e funções resultantes de
transformação, sem realização do devido concurso público.'(.,.) Dessa forma, (...) julgo procedente a ação direta para

declarar a inconstitucionalidade do art. 18 e parágrafos da Lei Complementar do estado de São Paulo no 763194." (ADi 1342,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgamento em 2.9.2015, DJe de 4.12.2015)

r Provimento derivado: subsistência dos atos ocorridos entre 1987 a 1992

"1, A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser inconstitucional toda forma de provimento derivado
após á Constituição Federal de 1988, sendo necessária a prévia aprovação em concurso de provas ou de provas e títulos para

o ingresso em cargos públicos. 2. Contudo, no julgamento da medida cautelar na ADI no 837, Relator o Ministro Moreira

Alves, D] de 1717193, suspendeu-se, com efeitos ex nunc, a eficácia dos arts. 80, III, e das expressões 'acesso e ascensão'

do art. 13, parágrafo 40, 'ou ascensào' e'ou ascender', do art. 17, e do inciso IV do art. 33, todos da Lei no 8.112, de 19901

3. posteriormente, com fundamento na referida ADI, cujo mérito foi julgado em27l8l99 (» de2516199), a Segunda Turma

da Corte, ao examinar o RE no 442.683/RS, concluiu pela subsistência de atos administrativos de provimentos derivados

ocorridos entre 1987 a 7992, em respeito aos postulados da boa-fé e da segurança jurídica. Consignou-se que, à época dos

fatos, o entendimento a respeito do tema não era pacífico, o que teria ocorrido somente emt7l02l93 (data da publicação da

decisão proferida na medida cautela0." (RE 605762 AgR-AgR, Relator Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, julgamento em

24.5.2016, Dle de 9.6.2015)

Observação

e Conversão da Súmula 685 do Supremo Tribunal Federal em Súmula Vinculante.

Data de publicação do enunciado: Dle de 17.4.2015.
Para informações adicionais, clique aqui.

Cárà pesquisár menções a esta'súmula no banco de jurisprudência do STF, utilizando o nosso critério de pesquisa, clique

aqui.
tJltima atualização: 3 1. 3. 20 I 7 (fjf)
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Valparaíso: PGJ pede que lei de enquadramento na suarda
rrlur'!ieipatr seja declarada incomstituclonatr

MP quesliona artigos de lei municipal de Valparaíso

O procurador-geral de Justiça, Benedito Torres Neto, está

questronando no Tribunal de JustiÇa de Goiás a

constitucionalidade dos artigos 31 a 33 da Lei Complementar

n" 10212017, editada pelo município de Valparaíso de Goíás.

Esses artigos autorizam que ocupantes dos cargos efeÍivos de

agente de vigilância e auxiliar operacional de serviço

administrativo sejam enquadrados no cargo efetivo de aEente

da guarda municipal, Íerindo preceitos das ConstituiçÕes

Estadual e Federal, em especial quanto à forma legítima de

provinrento de cargos públicos.

0 procurador-geral de Justiça sustenta que os dispositivos questionados, ao autorizarem esse enquadramento.

opêram verdadeira transposição de cargos públicos, por meio da qual foram inseridos os servidores em categoria

funcionaldiferente daquela em que ingressaram nos quadros da administração pública.

Benedito Torres Neto registra ainda que as atribuições conferidas aos cargos de agente de vigiláncia e auxiliar

operacional, de caráter técnico e burocrático, são dil'erentes das atribuições dos guardas rnunicipais, coníorme

destacado por ele em quadro comparativo juntado ao processo, sendo as do cargo de guarda civil muito mais

complexas, exigindo conhecimento e preparo específicos para seu desempenho.

Assim, em razão das ilegalidades apontadas, foi pedida, no mérito, a declaração da inconstitucionalidade dos artigos

31, 32 e 33 da Lei Complementar n" 20112017, de Valparaíso de Goiás. (Cristiani Honorio / Ássessoria de

Comunicação Socra/ do ÍulP-GO)

http://www. m pgo. mp. br/portal/noticia/valparaiso-pgj-pede-q ue-lei-de-enq uad ramento-na-guarda-municipal-seja-declarada-inconstitucional 111
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Ação dineta de Imoonstltuclomat8Cade questiryna trei de
Valparaíso de Goiás que lnstltr"xiu tsefemsorla púhllca

Ação requer a declaração de inconstitucionalidade da lei

O lVlinistório Público de Goiás está pedindo na Justiça a

declaração de inconstitucíonalidade da Lei lilr-rnicipal no

4511997 e do artigo 128 da Lei Orgânica de Valparaíso de

Goiás. Na ação clireta de inconstitucionalidade, proposta pelo

procurador-geral de Justiça, Benedito Torres, é apontado que

a ler e o artigo, ao disporem sobre normas referentes à criaÇác

do Centro de Assistência Jurídica e Defensoria PÚblica

Municipal, invadiram a competência normativa da União. os

Estados e o Distrito Federal, prevista no inciso Vl, do artigo 24,

da Constituição Federal.

Confornre sustentado, "a lei municipal que regula matéria cuja competênçia é concorrente entre o legislador íederaÍ,

estadual e distrital vioia o princípio federativo, uma vez que Cesrespeita a repartição constitucional de competências

prevista na Constituição Federal. Dessa inconstitucionaliclade padece a Lei Ít/unicipal no 14511997 e o arligo 128 da

Lei Orgânica de Valparaíso de Goiás, uma vez que, sob o pretexto de proporcionarem à comunidade local a

assistência judiciária e o acesso à justiça, adentraram em matéria que deve ser disciplinada de fornra concorrente

entre a Uniào, os Estados e o Distrlto Federal, por força do artigo 24, inciso Vl, da Constituiçáo Fecierai". Confira aqr-ri

a íntegra da ação. (Texto: Cristina Rosa / Assessoria de Comunicação do MP-GO)

http://www'mpgo' mp. br/portal/noticiaiacao-direta-de-inconstitucionalidad e-questiona-lei-de-valpa raiso-de-goias-q ue-instituiu-defenso ria-publica--2 1t1
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Declarada inconstitucionalidade no rêenquadramento de vigias e
vigilantes municipais

Publicado em TêrÇê, '12 Setembro 2017 0"/.01

Os deseírbargadores que integram o Tribunal Pleno do TJRN declaÍaram como inconstilt,cional os attigos.

26 a29 da Lei no 4571201C. do município do Guamaré. a qual êxtinguiLr os cargos de viqia e vigilantc para

enquacirar seus anligos ocupantes no novô cargo de Guarda Munir;ipal. sôn) a realização do corourso

pr'lbtico. O julgamento deriva da AÇão Dirêla cle lnconstituoionalidacjê n' 20'16.003027-7. movida pela

Procurãdoria Gerâl de JustiÇa do Estacio, clue reíorçou a âplicaÇâo da Súmula no 4ll St,r;:)remo Ttibtrnal

FedeÍal. a qual reza sobre o mesmo tema.

Por outro lâdo, o Executivo tr4unicipal contía-ârgunrentou, sob o foco de que é ''possÍvel e conslitrjcional'' o

aprôveitâmentoireenquadranrento de serviclor em outro cargo de requisitos e titriiruiÇões sorÍtellrântes e

afirnra ser inaplicável ao caso a Sümula Vinculante no 43 uÍna vez que demonstracla a equivalência de

at[iblriçoes. senrelhança dos requisitos de ingresso e tâmbêm dê remuneraÇáo.

A dêcisáo no TJRN também Çonsiderou qLro, a exenrplo cio que reconhêceu o procurador-geral de JustiÇa,

em sitrjações excepcionais, quarrcJo cla reestruhrração de carreiras. tem-se admitidô o reenquadramento de

servidores na nova estrutufa orgânizacional est.âbelecida, rlesdo que o Çargo de origent e aquele criaCo no

novo planÕ de cârreira possuam rresmo orâu de responsabiliclade e atÍifiuiÇões e/ou cornpetências

idêntícâs. n€io harvcndo, com isso, que se Íalar em lorma de provimenlo clerivatJo ÍJo cilrçJo priblicô. câsc, dat

legislaçào qLrestionada.

No entanto. o julgarnento do Pleno destacou que a demanda revela um provirrrento derivaCo cle servitjorcs

que ocupavanr funÇÕes com lrenores responsabilidades e riscos. inclusive para suas próprias vidas e para

sociedade, sobretuclo quando o exercício da nova f(rnçâo para qrial Íoram readequados exige unl Çoncurso

público que contenrpla várias Íases especificas. Como as de conclicionamento físico. peÍil psicológico,

dentre oulras exigências inêrentês elo cerlame, que visa o ir'rgresso de servidoros na airea dt: segurélnça

pública, cujo tratamento constitucionâl íoi dêdo pelo artigo 144, parágraÍo 80 da Constituiçâo Fecjêrã|.

''Não sendo caso de atribuieóes idênticas ou substancialmente semêlhantês coÍno apregoado pelo

Legislativo e Executivo de Guâmaré, inrpossível o reenquadramento proposlo pelâ Lei Mr:rricipal nô

457i2010 que irlevitavelnrente viola o art. 37, inciso ll, da Constituiçáo Federal, reproduzido por simetria no

arligo 26 cla ConstituiÇáo Estaciual", ressâllôu o voto do desemhargador Cornélio 
^lves. 

retâtÕr Íia ADl.
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corÉre rio vítima do inoên(iio (Jêrít indonizaÇáo

Podâri;: regulâ rêcesso forense no T',RN Corrcgedoriâ Nacionâl do,JusliÇa díifino cxi0ônciâs
pâÍià quem pêcie d([umento err] câít(irio

IJRN amplia lêquê de cerlidôês êmitidas pelâ
lÍrl ernírt

Juverlâl Larrarline: nêqadã relomada í"le posse ao
Est;t<io o FNF mânkim ;ltrvidát(lírii

Divuloado cditsl pâÍâ concr.lrso (le jLriz subslituro do
TJRN

Suspsilo d0 tenlalivas o d0 hornioidÍôÍi onl
Parnamirim leni nêqado 0édido de iiberdadê
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